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CONTRATO N° U™ /SLC/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A SANETAM COMERCIO DE TUBOS E 
CONEXOES LTDA. - ME, PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE PVC DE TIPOS E 
DIAMETROS DIVERSOS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4129/2020 — 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n°® 1.285, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n°® 71.480.560.0001/39, neste ato representado 

pelo seu Diretor Geral, RONALD PEREIRA DA SILVA, portador 
da Cédula de Identldade RG n° MR = CPF n° I 
doravante denominado simplesmente SAAE, e a SANETAM 
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA ME, com sede a 
Rua Arminia Quaglio Vernaschi, n® 422 — Centro, na cidade de 
Tambau/SP — CEP.: 13710-000, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
24.537.612/0001-86, representada neste ato, pelo seu Proprietario, 
senhor JOSE BISCAINO NETO, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n° NS < CPF n° I 
doravante designada CONTRATADA, tém entre si, justo e 
contratado nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, em 
conformidade com o edital do Pregao Eletronico n° 62/2020 - 
Processo Administrativo n® 4129/2020 — SAAE, e as clausulas a 

seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagao que |he foi 
feita no Processo Administrativo n® 4129/2020 - SAAE, e por forga do presente instrumento, 
se obriga a fornecer para o SAAE, tubos de PVC de tipos e didmetros diversos, 

destinado a Diretoria Operacional de Agua e Esgoto, conforme a quantidade estimada, 
especificagdo, marca e preco apresentado: 

LOTE 02 (Cota Reservada) 

Valor Unit. | Valor Total 
Item |Qtde |Unid. Descrigio Marca (R$) (R$) 

01 | 372 | m |Tubo de PVC JE CL.15 DN|ASPERBRAS 40,00 14.880,00 
75 mm DE 85 mm 3” 
Especificagdo: Tubo de ? 
PVC junta eléstica DN 75 

m (DE 85 mm), classe 15, 
/ 
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na cor marrom, para pressão
nominal de 0.75 MPa
conforme NBR 5647. com
anel de borracha integrado
ou removível (JEI/JERI)
barra medindo 06 metros de
comprimento

Tubo de pvc JE CL.15 DN IASPERBRAS
50 mm DE 60 mm 2''
Especificação: Tubo de
PVC junta elástica classe 15
[)N 50 mm DE 60 mm (2")
barra com 6 metros de
comprimento na cor marrom
com respectivos anéis de
borracha integrado ou
removível (JEI / JERI)
conforme NBR 5647

19,10 71.625,00

02 l 3750 m

Tubo de PVC JE CL.15 DN
100 mm DE 110 mm 4''
Especificação: Tubo de
PVC junta elástica, DN 100
mm (DE 1 10 mm), classe 15,
na cor marrom, para pressão
nominal de 0.75 MPa. com
anel de borracha integrado
ou removível (JEI/JERI),
conforme NBR 5647 - barra
com 06 metros de
comprimento.

ASPERBRAS 71 ,35 28.254,60

03 396 m

Total (R$) 114.759,60

LOTE 03 (Cota Reservada)

Item l Qtde Unid Descrição Marca ValorUnit.

Corl POLITEJ0 2,99

Valor Total
(R$)

29.900,00Tubo de Polietileno
Azul DN 20 mm
Especificação: Tubo de
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polietileno, na cor azul, DN 20
mm, para ramais prediais de
ligação de água
Material deverá ser fornecido
em rolos de 50 m
Conforme Especificação
Técnica de Projeto n.001
ETP OOI /SAAE

Total (R$) 29.900,00

LOTE 04 (Cota Reservada)

Item IQtde IUnid Descrição Marca Valor Unit.
(R$)

24,20

Valor Total
(R$)

60.403,20Tubo de PVC Rígido ASPERBRAS
Coletor de Esgoto DN 100
mm
Especificação: Tubo de
PVC rígido coletor de
esgoto, DN 100 mm, ocre:
em barras de 06 metros de
comprimento, conforme a
norma NBR 7362 EB 644,
com os respectivos anéis de l
borracha

O1 l 2496 m

Tubo de PVC Rígido ASPERBRAS
Coletor de Esgoto DN 150
mm
Especificação: Tubo de
PVC rígido coletor de
esgoto, DN 150 mm, ocre,
em barras de 6 metros de
comprimento, conforme a
norma NBR7362 EB 644.
com os respectivos anéis de
borracha

53,50 165.636,00

02 l 3096 m

03 750
Tubo de PVC Rígido AMANCO
Coletor de Esgoto DN 250
mm

m
136,50 102.375,00
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Especificação: Tubo de
PVC rígido coletor de
esgoto, DN 250 mm, ocre,
em barras de 06 metros de
comprimento, conforme a
norma NBR 7362 EB 644
com os respectivos anéis de
borracha

Tubo de PVC Rígido
Coletor de Esgoto DN 300
mm
Especificação: Tubo de
PVC rígido coletor de
esgoto, DN 300 mm, ocre,
em barras de 06 metros de
comprimento, conforme a
norma NBR 7362 EB 644
com os respectivos anéis de
borracha

AMANC0 221,00 l 49.062,00

222 m

Tubo de PVC Rígido
Coletor de Esgoto DN 350
mm
Especificação: Tubo de
PVC rígido coletor de
esgoto, DN 350 mm, ocre:
em barras de 06 metros de
comprimento, conforme a
norma NBR 7362 EB 644
com os respectivos anéis de
borracha

POLITEJ0 260,00 32.760,00

126 m

Tubo de PVC Rígido
Coletor de Esgoto DN 400
mm
Especificação: Tubo de
PVC rígido coletor de
esgoto, DN 400 mm, ocre,
em barras de 06 metros de
comprimento, conforme a
norma NBR 7362 EB 644
com os respectivos anéis de
borracha

AMANCO l 423,00 63.450,00

150 l m
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Tubo de PVC Rígido
Coletor de Esgoto DN 200
mm
Especificação: Tubo de
PVC rígido coletor de
esgoto, DN 200 mm, ocre
em barras de 06 metros de
comprimento, conforme a
norma NBR 7362 EB 644.
com os respectivos anéis de
borracha

ASPERBRAS 79,50 85.860,00

07 1080 m

Total (R$) 559.546,20

Total Geral (R$) 704.205,80

SEGUNDA Prazo e condições de execução do objeto

2.1. A CONTRATADA é obrigada a entregar e descarregar o
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Júlio, n'
255, Jardim lbiti do Paço, Sorocaba/SP, das 08h às 15h

corridos
2.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias

contados de cada solicitação do SAAE

2.2.1. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega

2.2.2. Os objetos serão inspecionados de acordo com
o estabelecido no item 4 do Termo de Referência -- Anexo ll do edital. conforme as normas
vigentes declaradas na Instrução de Inspeção de Recebimento de Materiais - Anexo IX do
edital

2.2.3. Os objetos serão considerados recebidos após
a conferência e aprovação do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos
objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá

2.2.3.1. Rejeita-los no todo ou em parte se
não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.
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2.3. Poderao ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 

que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 

pela Administracao, sob pena de aplicagao das sancdes estabelecidas. 

2.4, Fiscalizacao: O SAAE designara o senhor DONIZETE 

MORALES, do Setor de Materiais e Logistca, CPF il c < mail 
donizetemorales@saaesorocaba.sp.gov.br, para representa-lo na qualidade de fiscalizador 
contrato. O fiscalizador podera designar outros funcionarios para auxilid-lo no exercicio da 
fiscalizagao. 

241. Se houver alteracdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos, que formalizara a alteragéo 

por apostilamento. 

] 25, Representacao da CONTRATADA: Mantera, o senhor 
JOSE BISCAINO NETO, como preposto e responsavel pela execugcdo do objeto, que 
prestara toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que 

determinado pela fiscalizagao. 

2.51. Qualquer ocorréncia ou anormalidade, que 

venha interferir na execugao do objeto, devera ser comunicada ao SAAE imediatamente. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto. 

= iy Recebimento Provisério: provisoriamente, pelo 
responsavel por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior 
verificacao da conformidade do objeto com a especificagao. 

3.2 Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo 

responsavel por sua fiscalizagao, apos a verificagao da qualidade, quantidade o material e 

consequente aceitacao. 

QUARTA - Reajuste de pregos e pagamentos. 

4.1. Sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 

todos os custos diretos e indiretos para a execugdo do objeto, bem como, os custos 
relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida 

até o local de destino. 

4.2, Os pregos serao fixos e irreajustaveis por um periodo de 
12 (doze) meses, a contar da data de apresentagdo da proposta nos termos §1° do art. 2° & 
da Lei Federal 10.192/2001. 
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4.3 0s preços terão reajuste de acordo com a variação do
Índice de Preços ao Consumidor -- IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguintermula

P = Po x. l
to

Onde
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta
l = Índice do mês de reajuste
lo = Índice do mês de apresentação da proposta

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta

4.4.
estabelecido na Resolução n

O pagamento será
08/201 5-SAAE, sendo

efetuado pelo SAAE conforme

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feiras

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçãol

4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a líberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitantel

4.5.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido

dias
4.6. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela

4.6.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrõnica, da
variação do "Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM'', acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.
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4.6.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordocomoartigo78, incisoXV,daLeiFederalno8666/93. ' ' '

4.7. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail çgDlCgtos«D$aaesorocaba.se.aov.br

QUINTA Sanções por inadimplemento

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição.do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93, em especial: '

5.1 .1
descumprimento das condições de
couber as sanções pecuniárias.

Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
execução pela CONTRATADA, quando não

5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas

5.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos. acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso. até o limite de 10% (dez por cento). ao fim
dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindidol

contrato, por dia de atraso:
qualquer cláusula;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a

5.1.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o incisa XIV do art. 4 da Lei Federal l0.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DWSUSCOMP/STIGC /
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sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais
(Art.7o. Lei Federal l0.520/02). ' '

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal n' 8.666/93

SEXTA - Recurso financeiro

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária n' 24.04.00 3.3.90.30
17 512 5005 2165 04 e 24.05.00 3.3.90.30 17 512 5005 2165 04.

SÉTIMA Vinculação ao edital
62/2020.

do Pregão Eletrõnico n'

7.1. A execução do presente contrato está vinculada aos
termos do edital do Pregão Eletrõnico Ro 62/2020, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo n' 4129/2020 - SAAE.

7.2. Fica a CONTRATIADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios
sempre que solicitados

7.3. Na hipótese de
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo

aditamentos serão solicitados os

Geral), conforme o caso
7.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei

a)
no Registro Público de Empresas Mercantis,
sedes

No caso de empresário individual: inscrição
a cargo da Junta Comercial da respectiva

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores

c) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresl

Redigido por Roselí de Souza Domingues - Aux. Adm. DNSUSCOMP/STIGC
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d) No caso de mícroempresa ou empresa de
pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
par?l a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME ou EPP . Simples
Nacional(disciplinado no Capítulo IV da Lei Complementar no 1 23/06)

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

f) Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no casode ser
o participante sucursal, filial ou agência

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971

7.3.1.1. Os documentos
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

acima

(art. 29 da Lei Geral)
7.3.2. REGULAniDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)

Naciona

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame:

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede da CONTRATADA. ou outra
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões

cl) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Atava da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federall

Imposto sobre
c2) Certidão de Regularidade de ICMS

irculação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazend

Redigido por Roseli de Souza Domingues -- Aux. Adm. DNSUSCOMP/STIGC
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E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo '

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Regularidade do FGTSI

d) Prova de regularidade perante o Fundo de
por meio da apresentação do CRF - Certificado de

e) Prova de inexistência de débitos
inad mplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN)

f) A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento

comprovação de regularidade
lauma rest

inabilitacão

fl) Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
Vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

f2) A não regularização da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):
7.3.3 !UALIFICACÃO ECONÓMICO

a) Fazer prova de possuir capital sacia
reglstrado Qy património líquido não inferior a 8% (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço

al) Se a opção da CONTRATADA for
pela comprovação do património líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e

Redigido por Roselí de Souza Domingues - Aux. Adm. DWSUSCOMP/STIGC ..:é)
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Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta

al.l) O balanço patrimonial e
demonstrações contábeis serão aceitou, na forma da Lei, quando apresentados por meio

e

ou
Publicação em Diário Oficia

Publicação em Jornall ou

Cópia ou fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicílio da CONTRATADA
ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento

Comprovação por Sped

b) Certidão Negativa de Falência. insolvência.
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da
CONTRATADA pessoa jurídica ou empresário individual

bl) Nos casos de Recuperação Judicial e
Extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com demonstração do plano de recuperação
já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade
econõm ico-financeira

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

a) Declaração de que não existem no quadro
de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos
conforme Anexo V do edital

7.3.5. $9[â.verificado o eventua] descumorimento
.dQ sanção aue

impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos
$9qyintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unia
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/leis)
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 'de Justiça
(www cnj.jus.br/improbidade.adm/consultaLrequerido.php). ' ' ' ''"*

do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.b
ista de Apenados. mantida pelo Tribuna
r/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa CONTRATADA e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992 e Lei Municipal Ro lO.128 de 2012, regulamentada
pelos Decretos Municipais Ro 20.786 de 2013 e Ro 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de
representação através da apresentação de procuração que designe expressamente
seu representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso

7.3.8. Na hipótese de não constar prazo de validade
das certidões apresentadas. este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento
e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes

OITAVA - valor total do contrato

8.1. O valor total do presente contrato, importa
R$ 704.205,80 (setecentos e quatro míl. duzentos e cinco reais e oitenta centavos)

em

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal n' 8.666/93

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais

DÉCIMA- rescisão contratual

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
ntegralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal n' 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar
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l0.2; A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666/93

ser

formalmente
defesa .

l0.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem. serão
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

DECIMA PRIMEIRA legislação aplicável

11.1. 0 presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal no l0.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçoes, pelo Decreto Municipal n' 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n' 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar Ro 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 07/08/2014, Resolução no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legal

Sorocaba, J(3 de ~llzoC;txJ./\o' de 2021

\

SERVIÇO AUTÕiiÓÚãÕÊÃêÜ;
Ronald Pereira da Sirva

ÍGOTO DE SOROCABA
piretor Geral

SERVIÇO AUTÕNOMÓ-OÚÃéÜÀ É ÊÉêÕf6bÊ gÕRÕÕÀêÀI
Donizete Mordes - Fiscalizador

'\

@.- L=L
)MÉRClo OE Tubos E coNExõES i.tEiA.

José Biscaino Neto - Proprietário

r

SANETAM ME

Testemunhas

J
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i SOROCABA de Agua e Esgoto \ 

DECLARAGAO 

1. Identificacao do Dirigente: 

Nome: José Biscaino Neto CPF: I 

Cargo: Proprietario 

Empresa: SANETAM Comércio de Tubos e Conexdes Ltda. ME 

Telefone: (19) 3673-7114 e-mail: NG 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagbées constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

(X) nao incorro em nenhuma das hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidoes 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificacdo das hipdteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cdédigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informagdes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, /9 de .pmw@ de 2021. 

XJZQ—; "N )/\j[/ 
NETAM COMERCIO DE TUBOS E 
NEXOES LTDA. ME 

José Biscaino Neto — Proprietario 

RG I 

( 
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TERMO DE CIÊNCIA E OE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Agua e Esgoto de Sorocaba
CONTRATADO: SANETAM Comércio de Tubos e Conexões Ltda. ME
CONTRATO N' (DE ORIGEM): CI 3 /SLC/2021

OBJETO: Fornecimento de tubos de PVC de tipos e diâmetros diversos

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico

b) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnicol

c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI

d) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil

e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s)l e) é de exclusiva responsabilidade do
contratado manter seus dados sempre atualizados

2 Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequel
publicação

le
\
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e 0 que mais couber. 

Sorocaba, 49 de Javeging  de2021 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Ronald Pereira da Silva 

Cargo: Diretor Geral 

CPF: I 

RESPONSAVEIS LA HOMOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO: 

{ \ 

Nome: Ronald Pereirg ga Silva 
Cargo: Diretor Geral 
CPF. I 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

e 

Nome: Ronald Pereirf Silva 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: I 

Pela CONTRATADA: 

b 
(fi%,x( VoM m 

Nome: José Biscaino Neto 
Cafrgo: Proprietario 
CPF: I 

ORDENADOR DE DESRESA DA CONTRATANTE: 

\ 

Nome: Ronald Pereira dld ivva 
Cargo: Diretor Geral J 

CPF: I 

(s, O 
Wfimfi?fia Siva 

Diretor Operacional 

Infraestrutura e Logistica 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: SANETAM Comércio de Tubos e Conexdes Ltda. ME. 

CNPJ N°: 24.537.612/0001-86 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° O% /SLC/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 19 /1 09, /2021 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Fornecimento de tubos de PVC de tipos e diametros diversos. 

VALOR (R$): R$ 704.205,80 (setecentos e quatro mil, duzentos e cinco dois reais e 

oitenta centavos). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagao, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposicao do Tribunal de Contas 

do Estado de Séo Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, f} de v\.fl.u/mw de 2021. 

Ronald Pereira Vva 

Diretor Geral 

G ronald@saaeso aba.sp.gov.br 
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